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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 045/2022



      Data: 29 de março de 2022.
Matéria: Of. 69/2022

                              Autor: Poder Executivo
Relator:  Flávio Habitzreiter

                             Conclusão do Voto: Contrário
Ementa: Veto total ao PLL 03/2022, que dispõe sobre a instalação de Câmeras de Monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e cercanias. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O veto ao Projeto de Lei Legislativo nº 003/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/04/2022.  

Solicitou-se orientação técnica que opinou que há competência legislativa municipal para dispor acerca do tema objeto da proposição enviada para análise, face a distribuição de competências legislativas entre os entes federados, estabelecida pela Constituição Federal.  Os Municípios, na forma do disposto no art. 30, I e II da CF/88, foi conferida competência para legislarem sobre assunto de interesse eminentemente local, bem como suplementar as legislações federal e estadual, no que couber. 

Por conseguinte, dispondo sobre a iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o Projeto de Lei em questão acha-se corretamente proposto, considerando que o assunto nele tratado, em que pese conter matéria que crie despesas ao Poder Executivo, não adentrou em matérias constantes do § 1º do art. 61 da Constituição Federal , tampouco onde constam as atribuições do Prefeito previstas no art. 73 da Lei Orgânica do Município . 

Confirma este posicionamento a decisão de repercussão geral no recurso extraordinário com agravo nº 878.911, Rio de Janeiro, exarada pelo Supremo Tribunal Federal, cujo teor tratou de mesma matéria, conforme se observa: 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. (RELATOR: MIN. GILMAR MENDES. RECTE. (S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO) 

Deste modo, considerando que do inciso VI do art. 84 da Constituição Federal tem-se que compete ao Chefe do Poder Executivo a organização e funcionamento da administração, a medida proposta, no entendimento do STF, não afeta a funcionalidade do serviço de responsabilidade do Executivo local. 

Neste contexto, destaca-se que o Projeto de Lei Legislativo apresentado por parlamentar, encontra respaldo na jurisprudência colacionada oriunda do STF, bem como não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo.
Análise:
Considero o veto  apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto contrário à proposição. 
Sala das Comissões, em 14 de abril de 2022. 
___________________________________
FLÁVIO HABITZREITER – RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________
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